
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEIL/PRED Nº   004/2013

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do Paraná, no uso das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Estadual  16.841/2011  e 
regulamentadas pelo Decreto Estadual 2.706/2011, em conjunto com o Diretor 
Geral da Paraná Edificações, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso V do artigo 3º da Lei 17.431/2012;

RESOLVEM

Art.1º. Que os custos de mão de obra das Tabelas de Referência de Custos 
SEIL/PRED  –  Base  Abril  2013,  aprovadas  pela  Resolução  Conjunta 
SEIL/PRED 002/2013, tenham seus valores reequilibrados, com um acréscimo 
de 15,58% para horistas e 15,64% para mensalistas, face ao vencimento da 
validade e consequente perda da eficácia da Medida Provisória 601/2012 do 
Governo Federal.

§ 1º  As referidas Tabelas com os custos de mão de obra já reequilibrados, 
estarão  disponíveis  no  sítio  eletrônico  www.infraestrutura.pr.gov.br,  com  as 
seguintes denominações:

I)  Tabela  “Custos de Insumos de Edificações” SEIL/PRED – Abril  2013 
(SEM DESONERAÇÃO)

II)  Tabela  “Custos de Serviços  de Edificações” SEIL/PRED -  Abril  2013 
(SEM DESONERAÇÃO)

III) Tabela “Encargos Sociais” SEIL/PRED - Abril 2013
(SEM DESONERAÇÃO)

§ 2º Os Encargos Sociais utilizados para o cálculo dos custos de mão de obra, 
passarão a ser de 117,90% para horistas e de 74,34% para mensalistas.

§ 3º Os orçamentos já elaborados com referência nas Tabelas de Referência 
de Custos SEIL/PRED – Base Abril 2013 (COM DESONERAÇÃO), poderão ter 
seus valores de mão de obra readequados de acordo com os novos valores, 
caso ainda não tenham sido licitados ou contratados.

§ 4º As obras já contratadas baseadas nas Tabelas de Referência de Custos 
SEIL/PRED  –  Base  Abril  2013  (COM  DESONERAÇÃO),  poderão  ter  seus 
valores  de  mão  de  obra  reequilibrados  de  acordo  com  os  novos  valores, 
cabendo a iniciativa de solicitação ao contratado.
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§ 5º Visando reforçar a integridade e preservação das tabelas ora divulgadas, 
cópias das tabelas também são enviadas por meio digital para os órgãos de 
controle interno e externo.

Curitiba, 8 de Julho de 2013

Aldair Wanderlei Petry
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
(em exercício)

Luiz Fernando de Souza Jamur
Diretor Geral da Paraná Edificações
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